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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Silveira Martins

Gabinete do Prefeito


                     DECRETO EXECUTIVO Nº 61 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.
* REGULAMENTA A EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ESTABELECIDA NA LEI MUNICIPAL 1.607/2021 POR SISTEMA PRÓPRIO E OUTRAS REGRAS REFERENTES A REFORMA TRIBUTÁRIA. *

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS, usando de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em Lei:

DECRETA

Art. 1º Permanece a emissão da nota fiscal de serviços eletrônica por sistema próprio disponível no sítio eletrônico do Município de Silveira Martins.

§ 1º A previsão contida no “caput” deste artigo é decorrente da adesão do Município à Nota Fiscal Nacional.

§ 2º A opção pela manutenção da emissão via sistema próprio é uma das opções permitidas no Manual de Orientações aos Municípios 2022.02 v1.00 disponibilizado pelo Governo Federal, disponível na internet através do link https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/leiaute-e-esquemas-antigos/manual-portal-municipal-nfs-e-v11.pdf, até ordem federal em contrário. 

Art. 2º O sistema atualmente contratado pelo Município de Silveira Martins será encarregado e responsável pela transmissão das emissões de notas fiscais ao Ambiente de Dados Nacional (ADN) do Governo Federal, cujas configurações estarão concluídas em dezembro de 2025. 

Art. 3º As empresas que possuem sistema informatizado próprio deverão realizar as adaptações necessárias, adequando-se às mudanças na legislação tributária federal, mediante criação dos campos referentes ao IBS e CBS previstos pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e Lei Complementar Federal nº 214/2025.

Parágrafo único. As empresas enquadradas no “caput” deste artigo deverão entrar em contato com a Empresa do Sistema contratado com a Prefeitura a fim de obter as orientações necessárias para as adaptações. 

Art. 4º É obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2026, a emissão da nota fiscal com o preenchimento dos campos IBS e CBS, nos termos do artigo 62 da Lei Complementar Federal nº 214/2025.

Art. 5º Notários e registradores, com a Reforma Tributária, ficam obrigados à emissão de nota fiscal eletrônica, respeitados as regras estabelecidas no Decreto Executivo nº 24/2022, pelo que deverão solicitar acesso ao sistema municipal emissor de nota fiscal de serviços eletrônica, bem como realizar a adaptação de seus sistemas informatizados voltada à possibilidade de emitir as notas fiscais.
Art. 6º As obrigações acessórias atualmente previstas na Lei Municipal nº 1.607/2021, no que se referem à escrituração mensal, e outras disposições estabelecidas nas Seções VI e VII – Do Documento Fiscal e da Escrita Fiscal do Capítulo II – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, da mesma Lei Municipal permanecem em vigor, até nova legislação estabeleça novas disposições. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em Silveira Martins, aos vinte e três dias do mês de dezembro de 2025.

SADI TOLFO

Prefeito Municipal
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